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PREGÃO ELETRÔNICO nº 0984/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Conforme datas das assinaturas digitais, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado neste 
ato pelo Magnífico Reitor, Dilmar Baretta, CI nº 2876321/SSPSC, CPF 824.161.769-00, nos termos do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas neste pregão eletrônico, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, sujeitando-se as partes ao 
edital deste pregão eletrônico, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 
2009, alterações posteriores, demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições 
que se seguem. 
 
LOTE/
ITEM 

OBJETO MARCA/MODELO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1/1 

Café torrado e moído embalado a vácuo prensado 
emb. 500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, 
categoria do tipo SUPERIOR, constituído com 
predominância de grãos de café arábica. 
Características sensoriais: fragrância: marcante; 
aroma: característico, marcante; acidez: baixa a 
moderada; amargor: moderado; sabor: 
característico e equilibrado; sabor residual: bom, 
duradouro; defeitos: pouca interferência; 
adstringência: baixa; corpo: razoavelmente 
encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor; 
qualidade global: razoavelmente bom a bom, com 
embalagem vácuo-puro. Com fabricação de no 
máximo de 30 (trinta) dias antes da data de entrega. 
Prazo de validade do produto de no mínimo de 12 
(doze) meses. O café deverá ter, além da 
embalagem vácuo-puro, embalagem individual de 
cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa 
de papelão, com 05 ou 10 kg cada, identificação da 
categoria do café, lote, prazo de validade e demais 
informações de acordo com exigências legais 
vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e, 
que atenda ao padrão de identidade e qualidade 
(com nota de qualidade global da bebida, igual ou 
maior que 6,0 (seis) pontos e demais condições 
estabelecidas de acordo com a legislação vigente. 
(Decreto Federal n.º 27.173, de 14/09/1 949, e 
Portaria INMETRO nº 157, de 19/08/2002), Portaria 
377, de 26/04/1999, IN nº 8 de 11/06/2003 e, IN nº 
16, de 24/05/2010 do MAPA, Resoluções: RDC nº 
277, de 22/09/05, RDC nº 175, de 08/07/03, RDC nº 
259/02, RDC nº 12, de 02/01/01, RDC 123, de 
13/025/2004, RDC 259 de 20/09/2002, da ANVISA, 
e, Resoluções SAA28, de 01/06/2007 e, SAA-30, de 
22/06/2007). 

JURERE CAFÉ IND.  
E COM. DE 

ALIMENTOS / 
SANTA CATARINA 

3470 PACOTE R$ 11,50 

Empresa ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.629.105/0001-03, com sede 
na Rua Capitão Amorim, nº 38, Centro, São João Batista/SC, doravante, denominada fornecedora. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) o registro dos preços dos produtos especificados no 
Anexo II do Edital. 
§ 1º – São Participantes desta ARP, aqueles descritos no Anexo I, deste Edital de pregão eletrônico. 
§ 2º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão de serviços 
públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual direta ou indireta, com as 
empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à 
de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei nº 16.493/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será até 26/02/2022 (data que se encerra o processo original de 
licitação), contado da data de publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC), 
vedada a sua prorrogação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos 
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, deste pregão eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
deste pregão eletrônico, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 
 

Florianópolis/SC,  
 
 

(Assinatura Digital) 
Órgão Gerenciador 

Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina 

 

(Assinatura Digital) 
Contratada 

Alimenta Mais Distribuidora Eireli 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: AU0A560C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILMAR BARETTA (CPF: 824.XXX.769-XX) em 13/09/2021 às 18:39:45
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 08/04/2020 - 15:05:45 e válido até 08/04/2023 - 15:05:45.

(Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINI POLI SILVA (CPF: 898.XXX.939-XX) em 16/09/2021 às 15:33:31
Emitido por: "AC DOCCLOUD RFB v2", emitido em 29/06/2021 - 10:53:19 e válido até 29/06/2022 - 10:53:19.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzIwMDBfMzIwODFfMjAyMV9BVTBBNTYwQw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00032000/2021 e o código
AU0A560C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


